
U M A N O V A C I D A D E 

L E I N° 4.497, DE 08 DE JUNHO DE 2004 

"DEFINE SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA QUE 
PERMITE A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, CRIA 
CARGO PARA ESSA FINALIDADE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS" 

JOSÉ FRANCISCO FERREIRA DA LUZ, Prefeito 

Municipal de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art . 1°. Fica considerada si tuação de emergência, que autoriza contratação de 

excepcional interesse público de Enfermeiro, pa ra suprir necessidade de servidor desta ca tegona 

fiincional na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social (jtmto ao Posto de Saúde Central, 

visando atender aos Programas e Ações desenvolvidos na área da Saúde). 

Lei: 

Art . 2°. F ica criado o seguinte cargo, p a r a atender a necessidade especificaík nesta 

ívP D E C A R G O S D E N O M I N A Ç Ã O 

0 1 Enfermeiro 

P A D R Ã O 

20 

C A R G A H O R Á R I A 

40 h/s 

Art . 3°. O contrato firmado em decorrência desta Lei te rá vigência por 12 (doze) 

meses, de acordo com o previsto no artigo 237 da Lei Municipal 2 .278/90 (Regime Jurídico Único), 

com nova redação dada pela Lei Municipal 3.201/97, a contar da assinatm^a do mesmo. 

Art . 4°. O ocupante do cargo criado por esta Lei, terá direitos previstos pelo artigo 

239 , da Lei Municipal 2 .278/90 (Regime Jurídico Único). 

Art. 5". As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei, correrão por conta da 

seguinte dotação orçamentária consignada no orçamento municipal. 

07-Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social 

02 -FMS-Fundo Municipal de Saúde 

2,095-Contratações temporár ias 

31900403-Contra tação por tempo determinado de prof iss ionai^/da^aúde 

Art . 6°. Es ta Lei entra em vigor na data de 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 08 de junho de 200. 

JOSE 

REGISTRE-SHEJPUB: 

JOÃO ALF 

licação. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 


